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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 015/17-03 1'Alteração

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que a.utor,za a:

INTERESsADo: 3R Comércio de Materiais de Construção e Serviços de
Transporte Rodoviário e por Navegação de Cargas Ltda - EPP.

ENDEREÇo pARÂ coRREspornÊrcl,l: Rua Vista Alegre, no 39-A, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM.

*AmL0MS

CNPJiCPF: 08.082.848/000 1 -1 I
Foxr: (92) 98185-0050

REcrsrRo No IPAAM: í012.2706

IPAAIII

INSCRTÇÃo Esr.rou,u: 04.21 8. 1 95-0

F.rx: (92) 98480-4305

PRocESso Ns: 4416.2016

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanque de combustiveis

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRAD.Lnon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LIcElrÇl: 485 Dtls.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de l4 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo nào

cumprimetrto/atetrdimetrto sujeitará a súa invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta liceoça nâo comprova llem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estâ licetrçâ deve permatrecer na localizâção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,20 de março de2023.

m Juliano Marcos de Soüzâ
Gere no exercício da Diretoria Técnica Diretor P-r+s
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'015/17-03 l'Alrersção

I . O pedido de Iicenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gmnde circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murâis das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme afi.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

4116.20t6.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençâ" com ônus para o interessadQ.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento

a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relalório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88, Resolução n" 42012004

do MT/ANTT e demais normas pertinenles.

9. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
11. Esta licença autoriza o transpoÍe rodoviário dos veículos identificados pelas placas: OAL-7680'

OAI-1781, OAL-7H10, OAI-1761 e PHA-2G17.
12. Apresentar ânualmente nesle IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovaple dos serviços de lavagem, manutenção e reparos do veÍculo' que só podem

ser executados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo CRLV
e) Certificado de Inspeção Veicular CIV
l) Certificado de Inspeção parâ Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme

Termo de Reíerência IPAAM)
b) Certidão Negativa de Débitos CND/SEFAZ

14. A concesstro dests Liceoçr invalidr quslquer outro documenlo expedido pelo IPAAM' para âutorização da

atividrde a que a mcsml se refere


